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Portaria N.° ui-±b 

Proíbe a entrada de pessoas estranhas aos 

serviços da Tesouraria, nos recintos de .j 

trabalho da Divisao do Tesouro. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçaes legais, 

CONSIDERANDO que o manuseio de numerários na Divisa(' do Tesouro 

enseja riscos ao responsável por essa guarda;' 

CONSIDERANDO; ainda, que o tramite indiscriminado de pessoas pelo 

referido local', atrapalha o bom desempenho e desvia 

.a atençao dos funcionários; 

RESOLVE: 

1.- PROIBIR TERMINANTEMENTE a entrada de qualquer 

pessoa estranha aos serviços da Divisa° do Tesouro, no recinto de 

trabalho, inclusive a serviço; 

.2.- DETERMINAR queo atendimento ao pessoal, inclIc4 

sive funcionários, se processe unicamente através do balcao inter2 

no que separa a Divisao do Tesouro da Divisa° da Receita; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Esta-

do do Paraná, aos 15 dias do m'és de j~o de 197.9. 
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